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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 

E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 079/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 18 (dezoito ) dias do mês de novembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro 4 
DETRO/RJ, situada na Avenida Almirante Barroso, n.° 139 — 5.° andar, grupos 
501 e 503 , nesta Cidade, presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, 
doravante denominada PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu 
Presidente, LUIZ ARMANDO DE MATTOS e 2) a empresa MAGEMIRIM 
TRANSPORTES LTDA. , com sede na Av. Simão da Motta, n ° 369, Magé, 
inscrita no CGC/MF sob o n.° 01.657.624/0001-49, doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por DANILO BARBOSA LIMA 
SAMPAIO e MAXIMILIANO NAGIB ,na qualidade de representantes Iegais, na 
forma de seus atos constitutivos, Identidades n.° s 2671226-6 e 02969406-4 , 
respectivamente , emitidas pelo IFP ,e por força de Lei n.° 2831, de 13 de novembro 
de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário Oficial do mesmo 
Estado, e conforme o decidido no Processo Administrativo n ° E-10/131.317/98, 
assinam perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente Contrato de Adesão, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 1-)‘\, 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA:  Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA:  As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I — manter a execução dos serviços já delegados; 
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II — prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 

Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
III — manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 

do serviço; 

IV — prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V — cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI  — permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII — submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII — manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX — observar as normas relativas às características dos veículos; 

X — efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI — cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ l.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE  

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 
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I — regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 

delegado; 

II — aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III — extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV — autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V — fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI — zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII — estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII — garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERNIISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I — advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II — encampação; 

III — caducidade ou rescisão; 

IV — desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V — anulação; e 
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VI — falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 

§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 	 • 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA: A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a~~ 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODE 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais at 

CLÁUSULA NONA: A infração às determinações contidas neste Contrato 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 

I — advertência; 
II—multa; 
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III — lacre; 

IV — suspensão da permissão para execução do serviço; 

V — retenção do veículo; 

VI — caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso H. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I — a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II — a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III — contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, des 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 

DO PRAZO 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

A 
DA TRANSFERENCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficam ratificadas, através do presente 
contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão.  

DO FORO  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 

igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1998 

PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIA 

TESTEMUNHAS: 

PUBLICADO 

Em;~L  --~f1~..~g 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 

E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 080/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro 4 
DETRO/RJ, situada na Avenida Almirante Barroso, n.° 139 — 5.° andar, grupos 
501 e 503 , nesta Cidade, presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, 
doravante denominada PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu 
Presidente, LUIZ ARMANDO DE MATTOS e 2) a empresa AUTO VIAÇÃO 
NATIVIDADE LTDA. , com sede na Rua Coronel José Bastos, n ° 109, Itaperuna, 
inscrita no CGC/MF sob o n.° 29.884.228/0001-73, doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por MANUEL CARLOS 
GONÇALVES ,na qualidade de representante legal, na forma de seus atos 
constitutivos, Identidade n.° 3606627, emitida pelo IFP ,e por força de Lei n.° 2831, 
de 13 de novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no 
Diário Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo Administrativo 
n ° E-10/130.735/98, assinam perante as testemunhas a seguir nomeadas, o 
presente Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.0  - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGACÕES DA PERMISSIONÁRIÀ 

CLÁUSULA UINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à:  

I — manter a execução dos serviços já delegados; 
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H - prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 

Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
III — manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 

do serviço; 

IV — prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V — cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI — permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem corno a 
seus registros contábeis; 

VII — submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII — manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX — observar as normas relativas às características dos veículos; 

X — efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI — cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação traballvsta, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros  .p./.  
contratados e o outorgante.  

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITEN   

CLAUSULA SEXTA: Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 
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I — regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 

II — aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 

Contrato de Adesão; 

III — extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV — autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V — fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI — zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII — estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII — garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I — advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II — encampação; 

III — caducidade ou rescisão; 

IV — desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V — anulação; e 
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VI — falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 

§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERNIITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA  

CLÁUSULA OITAVA: A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA: A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMCSSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 	 A Q  Á 

I — advertência; 
II — multa; 

Rua SSo José, 35 - 15.' andar - Contra - CEP 20010-020 - Ria do Janeiro - RJ - Brasil - Tal.: 240-0100 



3187 
III — lacre; 

IV — suspensão da permissão para execução do serviço; 

V — retenção do veiculo; 

VI — caducidade da permissão. 

§ 1.0  - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

r 
CLAUSULA DECIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I — a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II — a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III — contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta\e/ 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 

DO PRAZO 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato de Adesão de 
prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMIISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 

igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1998 

PODER PERMITENTE 

PERMISSIONARIA 
AUT V Ç  4 ATIVIDADE LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

r 

PUBLICADO  
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,Frota: 

Micro: 

Ônibus: 

Observação: 

:oor'enador 7 'rlao 	G£Tir+i~ 

tfieynbyls¥ " cia-is  

Origem: D Sem.: Salda: 

Itaperuna 
Santo Antônio de Pádua 

09:00 

13:00, 
Diariamente 

Diariamente 

Rua SAo Joaó, 35 - 15.0 andar - Centro - CEP 20010-020 - Rio do Jantara - RJ - Brasil - Tal.: 240-9100 

  

 

o 

3214 

 Contrato de Adesão N.' 080/98 ANEXO I 

DETRO/RJ 	QUADRO DE HORÁRIOS 

Empresa: 'AUTO VIAÇÃO NATIVIDADE LTDA. 

Nome da Ligação: JItaperuna - Santo Antônio de Pádua ( via Aré j"SA" 

Data da Última Alteração: I 	08/03/91 	 Código da Linha: 

 

109-004-002 

A SA AC SAC 

p 	 o) o) o 
1-71-11----01-7   

O 

i 

V 

EX Frota Operacional: 

Hierarquização: 

Troncular 

Secundária 

Terciária 

0 1 

0 Reserva:  

Quadro de horários pré-determinados: 



3215  
ANEXO 1 Contrato de Adesão N.° 080/98 

109-004-003 

Nome da Ligação: jSão José de Ubá - Itaperuna i via Aré )"SA" 

Data da Última Alteração: 	25/10/96 	Código da Linha: 1 

DETRO/RJ 	QUADRO DE HORÁRIOS 

Empresa: !AUTO VIAÇÃO NATIVIDADE LTDA. 

Quadro de horários pré-determinados: 
Origem:. D Sem.: Salda: 

Itaperuna Diariamente 06:40 
Itaperuna Diariamente 11:40 
Itaperuna Diariamente 22:20 
São José de Ubá Diariamente 05:40 
São José de Ubá Diariamente 08:40 
São José de Ubá Diariamente 16:25 

O horário de 06:40 com saída de Itaperuna e o horário de 08:40 
com saída de São José de Ubá são operados de Segunda à 
Sexta no período escolar. 

Observação: 

Rua Slla Jose, 35 -15? andar - Centro - CEP 20010-020 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil - Tal.: 240-9100 
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Frota: 
A 	SA AC SAC EX 	Frota Operacional: 

Micro: 1----ET-7F-71-7.  0 r 1 

Õnlbus: r Õ Í 1 JÕ p o Reserva: r j 

Hierarquização: 	 

O Troncular 

O Secundária 

• Terciária 
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Contrato de Adesão N.° 080/98 ANEXO I 

DETRO/RJ 	QUADRO DE HORÁRIOS 

Empresa: JAUTO VIAÇÃO NATIVIDADE LTDA. 

Nome da Ligação: !Laje do Muriaé - Itaperuna 'SA" 

Data da Última Alteração: 	22/10/91  Código da Linha: 	 109-005-000 

—Frota: -- 	 - 
A SA AC SAC 

Micro: r  Ó r J 0 1 0 
Ônibus: 1 01  21 0 1-7 

EX Frota Operacional: 
(1 

® 

(_j 

— Hierarquização: 

Troncular 

Secundária 

Terciárfa 

0 j2 
O Reserva: ri 

Quadro de horários pré-determinados: 
Origem: D Sem.: Salda: 

Laje do Muriaé Diariamente 05:00 
Laje do Muriaé Diariamente 06:30 
Laje do Muriaé Diariamente 10:00 
Laje do Muriaé Diariamente 13:45 
Laje do Muriaé Diariamente 16:45 
Laje do Muriaé Diariamente 21:30 
Itaperuna Diariamente 08:00 
Itaperuna Diariamente 11:45 
Itaperuna Diariamente 15:30 
Itaperuna Diariamente 17:55 
Itaperuna Diariamente 19:45 
Itaperuna Diariamente 22:30 

Observação: 

, ordemador T nloe - DETir4 
manhelrr  
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ANEXO I Contrato de Adesão N.° 080/98 

DETRO/RJ 	QUADRO DE HORÁRIOS 

Empresa: AUTO VIAÇÃO NATIVIDADE LTDA. 

Nome da Ligação: !Nova Friburgo - Jamapará ( via Carmo )"SA" 

Data da Última Alteração: 	 15/09/87 Código da Unha: 1 	 109-006-000 

- Frota: 

Micro:0 

ónibus: 

A 

Hierarquização: 

O 	 Troncular 

O 	 Secundária 

Terciárla 

SA 	 AC 	SAC EX Frota Operacional: 

71-7,1 --- (7    0 ~1 

1 0 J 1 J 	()ET  0 Reserva: 	J1 

Quadro de horários pré-determinados: 
Origem: D Sem.: Salda: 

Nova Friburgo _ Diariamente 13:00 
Jamapará Diariamente 07:00 

Observação: 

2 
i  'une 

T  :rJu• - BEY*;94 
k-JWgnt'uIrr  
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Contrato de Adesão N.° 080/98 	 ANEXO I 

DETRO/RJ 	QUADRO DE HORÁRIOS 

Empresa: CAUTO VIAÇÃO NATIVIDADE LTDA. 

Nome da Ligação: !Carmo - Jamapará "5K 

Data da Última Alteração: 	15/09/87 	Código da Linha: I 	 109-006-001 

—Frota: 

    

Hierarquização: — 

Troncular 

Secundária 

Terciária 

    

  

A 	SA AC SAC EX 	Frota Operacional: 

Reserva: j 

 

Micro: 

Ônibus: 

 

        

Quadro de horários pré-detenninados: 
Origem: D Sem.: Saldda: . 

Carmo Diariamente 06:30 
Carmo Diariamente 11:20 
Carmo _ Diariamente 17:30 
Jamapará Diariamente 08:30 
Jamaparã Diariamente 16:30 

Observação: 

  

iSa 

~ une  
Caordenador i,clos •  DETbTíitik, 

MMint'•lrr 	i•?0•Y‘ r 
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EX Operacional: 

~--

Fr

-

ot

taa 
O 

@, 

O 

Hierarquização: 

Troncular 

Secundária 

Terciárla 

0 1 	 3 

0 Reserva: 

Frota: 

Micro: 

Ônibus: 

AA 
S
I

A AC
B A

SA
AC

C 

! ul ul "i " 

F-71-- 1--01--) 

    

 

o 

     

Contrato de Adesão N.° 080/98 ANEXO I 

DETRO/RJ 	QUADRO DE HORÁRIOS 

Empresa: !AUTO VIAÇÃO NATIVJDADE LTDA. 

Nome da Ligação: Duas Barras - Nova Friburgo "SA" 

    

Data da Última Alteração: 24/06/97 Código da Linha: I 	 109-006-002 

Quadro de horários pré-determinados: 
Origem: D Sem: Salda: 

Nova Friburgo Diariamente 07:15 
Nova Friburgo Diariamente 10:15 
Nova Friburgo Diariamente 12:15 
Nova Friburgo Diariamente 13:30 
Nova Friburgo Diariamente 15:50 
Nova Friburgo Diariamente 17:30 
Nova Friburgo Diariamente 22:00 
Duas Barras Diariamente 05:30 
Duas Barras Diariamente 08:20 
Duas Barras Diariamente 1 1:50 

Duas Barras Diariamente 14:00 
Duas Barras Diariamente 15:00 
Duas Barras Diariamente 18:00 
Duas Barras Diariamente 19:45 

Observação: 

drryti  ur., ! 
saurdenador T cr",1o" " DETtirPa. 

N•. +•lrr • 11'.7.-41 	P ,  ,.- 
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ANEXO II 

DA REMUNERACÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

A "Tarifa", definida para o serviço, resultará da divisão do "Custo 
Total" por quilômetro, pela quantidade de "Passageiros Pagantes" por quilômetro, 
sendo expressa pela seguinte equação: 

T=CT/P 

ONDE: 

T = Tarifa 
CT = Custo Total, por quilômetro 

P = Passageiros Pagantes, por quilômetro 

O "Custo Total" resulta da adição das parcelas que compõem o "Custo 
Variável", mais as parcelas que compõem o "Custo Fixo", mais as parcelas que 
compõem o "Custo dos Tributos". 

As parcelas que compõem o "Custo Variável" são: 

1 — O "Custo do Combustível" — Resultante da multiplicação do preço 
do litro de combustível pelo coeficiente de consumo específico. 

2 — O "Custo dos Lubrificantes" — Resultante da multiplicação do 
coeficiente de correlação respectivo pelo valor do "Custo do Combustível".  

3 — O "Custo da Rodagem" — Resultante da multiplicação dos preços 
de pneus, câmaras, protetores e recapes pelos respectivos coeficientes de consumo 
específicos. 

4 — O "Custo das Peças e Acessórios" — Resultante da divisão da 
média mensal das despesas respectivas pela quilometragem média 	1 

1 — O "Custo da Depreciação" — Resultante da mul r 1T aça do preço 
r̀ 

do veiculo novo, de tecnologia mais recente, menos pneus, c ' a e protetores, 
pelo coeficiente de depreciação da Frota, obtido pelo Método de Cole, adicionado 
à multiplicação do valor do veículo novo pelo fator correspondente à depreciação 
das máquinas, instalações e equipamentos. 

Rua São José, 35 - 15,0  andar - Confiro - CEP 20010-020 - Rio do Janeiro - RJ - Brasil - Tel.: 240-9100 
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4r 

1 
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2 — Remuneração do Capital — Para o cálculo da remuneração do 
capital imobilizado em veículos, almoxarifado, máquinas, instalações e 
equipamentos, adota-se a taxa de 12 % ao ano. 

2.1 — Remuneração do Capital Imobilizado em Veículos — Calculada 
aplicando-se a taxa de remuneração anual não inferior a 12% sobre o valor do 
veículo novo, sem os itens de rodagem, deduzindo-se a parcela já depreciada. 

2.2 — Remuneração de Máquinas, Instalações e Equipamentos — 
Calculada aplicando-se a taxa não inferior a 4% sobre a remuneração mensal do 
capital, sobre o valor de um veículo leve novo completo. 

2.3 — Remuneração do Almoxarifado — Calculada aplicando-se a taxa 
não inferior a 3% sobre a remuneração mensal do capital, sobre o valor de um 
veículo leve novo completo. 

3 — O "Custo do Pessoal" — Resultante da multiplicação dos "fatores 
de utilização" das diversas categorias profissionais de operação, pelos respectivos 
valores salariais e pelo coeficiente relativo aos encargos sociais de lei, multiplicado 
pelos coeficientes de vinculação das despesas salariais relativas ao pessoal de 
manutenção e de administração, adicionado ao valor correspondente aos beneficios 
sociais admitidos e ao valor do "Pro Labore" da diretoria. 

4 — O "Custo de Administração" — Resultante da multiplicação do 
respectivo coeficiente de correlação com o preço do veículo novo, somado ao custo 
decorrente de responsabilidade civil pela execução dos serviços e adicionado ao 
Seguro Obrigatório e Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA) ou outros que os venham complementar ou substituir. 

As parcelas que compõem o "Custo dos Tributos" são: 

1 — O "Custo dos Encargos sobre a Operação" — Resultante da forma 
de aplicação prevista para a incidência dos respectivos impostos, taxas, tarifas e 
preços. 

2 — O "Custo dos Tributos sobre a Receita" — Resultante da 
multiplicação do valor da tarifa pelas respectivas taxações ;xiãt tes ou que 
venham a ser criadas em lei. 

T 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 

E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N " 081/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO -- DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 18 (dezoito ) dias do mês de novembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro 4 
DETRO/RJ, situada na Avenida Almirante Barroso, n.° 139 — 5.° andar, grupos 
501 e 503 , nesta Cidade, presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, 
doravante denominada PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu 
Presidente, LUIZ ARMANDO DE MATTOS e 2) a EMPRESA BRASIL S/A 
TRANSPORTE E TURISMO, com sede na Av. Gov. Roberto Silveira s/n °, Bom 
Jesus do Itabapoana , inscrita no CGC/MF sob o n.° 28.812.022/0001-75, 
doravante denominada PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por 
ANTÔNIO CARLOS FERREIRA TATAGIBA ,na qualidade de representante 
legal, na forma de seus atos constitutivos, Identidade n.° 341.319 , emitida pelo 
IPF,e por força de Lei n.° 2831, de 13 de novembro de 1997, publicada em 14 de 
novembro do mesmo ano, no Diário Oficial do mesmo Estado, e conforme o 
decidido no Processo Administrativo n ° E-10/131.964/98, assinam perante as 
testemunhas a seguir nomeadas, o presente Contrato de Ades , mediante as 
seguintes cláusulas e condições:  

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário interniunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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com o 

são as 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
definidas no Anexo I. 

3223 
CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 

administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.0  - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I — manter a execução dos serviços já delegados; 
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II - prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 

Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
III — manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 

do serviço; 

IV — prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V — cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI — permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII — submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII — manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX — observar as normas relativas às características dos veículos; 

X — efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI — cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ l.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRJA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONARIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os ter ros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

k CLAUSULA SEXTA: Pelo presente Contrato de Adesão, o POD) R 
PERMITENTE obriga-se à: 	

., 

9/r 
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1- regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 

delegado; 

II — aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III — extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV — autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V — fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI — zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII — estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII — garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I — advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II — encampação; 

III — caducidade ou rescisão; 

IV — desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pel 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 	 ` 

V — anulação; e  
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VI — falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 

§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com emprega s os 
PERMISSIONÁRIA.  

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades:  

I — advertência; 
II—multa; 
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III — lacre; 

IV — suspensão da permissão para execução do serviço; 

V — retenção do veículo; 

VI — caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

1/ 

L 

I — a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas no 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMI'1t 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ 

II — a impugnação contra a aplicação das demais penalidades pre 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presid- te 
do PODER PERMITENTE; e 

III — contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 

DO PRAZO  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato de Adesão de 
prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERIVIISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERENCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficam ratificadas, através do presente 
contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1998 

PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIA 

TESTEMUNHAS: 

EMPRESA BRASIL S/A T ' 'SPORTE E TURISMO 

PUBLICADO 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 

E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 082/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro 4 
DETRO/RJ, situada na Avenida Almirante Barroso, n.° 139 — 5.° andar, grupos 
501 e 503 , nesta Cidade, presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, 
doravante denominada PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu 
Presidente, LUIZ ARMANDO DE MATTOS e 2) a empresa EXPRESSO PINTO 
& PALMA LTDA. , com sede na Rua Nilo Peçanha, n ° 147-A, Cantagalo, inscrita 
no CGC/MF sob o n.° 29.236.221/0001-45, doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por JOSÉ MARIA MATIAS, na 
qualidade de representante legal, na forma de seus atos constitutivos, Identidade n.° 
664663 emitida pelo 1F'P e por força de Lei n.° 2831, de 13 de novembro de 1997, 
publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário Oficial do mesmo Estado, e 
conforme o decidido no Processo Administrativo n ° E-10/132.866/98, assinam 
perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente Contrato de Adesão, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da. Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA:  As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 

')‘\,
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGACÕES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I — manter a execução dos serviços já delegados; 
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II — prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 
Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 

III — manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV — prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V — cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI — permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem corno a 
seus registros contábeis; 

VII — submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII — manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX — observar as normas relativas às características dos veículos; 

X — efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI — cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os erceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

4 I0  
ÇLÁUSULA SEXTA: Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 
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1- regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 

delegado; 

II — aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III — extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV — autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V — fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI — zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII — estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII — garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

!CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II — encampação; 

III — caducidade ou rescisão; 

IV — desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONARIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação;  

V — anulação; e 
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VI — falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 

§ 1.0  - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONARIA ao desctunprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERM1SSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONARIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSTONARIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA  

CLÁUSULA OITAVA: A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática dei, : ' . os. 

ÇLÁUSULA NONA: A infração às determinações contidas neste C 	to de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSION 	as 
seguintes penalidades: 

I — advertência; 
II — multa; 
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III — lacre; 

IV — suspensão da permissão para execução do serviço; 

V — retenção do veículo; 

VI — caducidade da permissão. 

§ 1.0 - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

'LÁUSULA DÉCIMA: Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I — a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMI'1'bNTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II — a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Preside 
do PODER PERMITENTE; e 

III — contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inc 
cima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transporte 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos i e II, esta 
:láusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
esta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 

Transporte Rodoviário Intennunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n° 
893 /81, com suas alterações. 

DO PRAZO 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERENCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não reso 	as 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 

r/r )  
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 

igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1998 

PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIAI, 

TESTEMUNHA/S: 

APRESSO TINTO & PALMA LTDA. 

PUBLICADO 

Em 	 / 	rydli  
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 

E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N " 083/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 18 (dezoito ) dias do mês de novembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro 4 
DETRO/RJ, situada na Avenida Almirante Barroso, n.° 139 — 5.° andar, grupos 
501 e 503 , nesta Cidade, presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, 
doravante denominada PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu 
Presidente, LUIZ ARMANDO DE MATTOS e 2) a empresa FRIBURGO AUTO 
ÔNIBUS LTDA. , com sede na Rua Vicente Sobrinho, n ° 80, Nova Friburgo , 
inscrita no CGC/MF sob o n.° 30.538.060/0001-23, doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por SALVADOR DA ROSA 
CANTO JUNIOR ,na qualidade de representante legal, na forma de seus atos 
constitutivos, Identidade n.° 05334399-2 , emitida pelo 1FP e por força de Lei n.° 
2831, de 13 de novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, 
no Diário Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo 
Administrativo ii ° E-10/132.792/98, assinam perante as testemunhas a seguir 
nomeadas, o presente Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

LÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
nodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
s termos do § 5.° do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c c o art. 

§§ 1.°  e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

.LÁUSULA • UINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PER V ISSIONÁRIA obriga-se à: 

I — manter a execução dos serviços já delegados; 
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II — prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 

Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
III — manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 

do serviço; 

IV — prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V — cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI — permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII — submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII — manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX — observar as normas relativas às características dos veículos; 

X — efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI — cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os 	eiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

Ií 
ÇLÁUSULA SEXTA: Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se á: 
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1- regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 

delegado; 

II — aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III — extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV — autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V — fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI — zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII — estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII — garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I — advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II — encampação; 

III — caducidade ou rescisão; 

IV — desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
Período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V — anulação; e 
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VI — falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 

§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 

disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONARIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.0 - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.0 - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados a 
PERMISSIONÁRIA. ~ 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA: A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA: A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 

I — advertência; 
	 97 

II — multa; 
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III — lacre; 

IV — suspensão da permissão para execução do serviço; 

V — retenção do veículo; 

VI — caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I — a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

III — contra a decisão proferida pela autoridade, referida no incise II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem corno os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Internunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 	l 

DO PRAZO 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato de Adesão de 
prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

h 
DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831197. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficam ratificadas, através do presente 
contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvida 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja^~,(~ 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 

• igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
:presença das testemunhas abaixo assinadas. 

" PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIA 
FRIBURGO ADTO'ÓNIBUS LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

	  /t C 

OCIV0119nd 

^r--------,  1 
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PUhL'CADO 

Rua Süo José, 35 - 15.° andar - Contra - CEP 2D010-020 - Rio do Janoiro - RJ - Brasil - Tal.: 240.910D 



3306 
CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 

E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 084/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 18 (dezoito ) dias do mês de novembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro 4 
DETRO/RJ, situada na Avenida Almirante Barroso, n.° 139 — 5.° andar, grupos 
501 e 503 , nesta Cidade, presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, 
doravante denominada PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu 
Presidente, LUIZ ARMANDO DE MATTOS e 2) a empresa ANATUR 
TURISMO E TRANSPORTE LTDA. , com sede na Rua Ferreira Viana n ° 389, 
Duque de Caxias , inscrita no CGC/MF sob o n.° 29.341.690/0001-36, doravante 
denominada PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por DÉLIO SAMPAIO 
FILHO ,na qualidade de representante legal, na forma de seus atos constitutivos, 
Identidade n.° 33.733 , emitida pela OAB-RJ e por força de Lei n.° 2831, de 13 de 
novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário 
Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo Administrativo n ° E-
10/130.633/98, assinam perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente 
Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 

Rua Sito José, 35 - 15? andar - Centro - CEP 20010-020 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil - Tel.: 240.9100 

	

%r 



3307 
CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERACÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.0 - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGACÕES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PERIvISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I — manter a execução dos serviços já delegados; 
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II — prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 

Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
III — manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 

do serviço; 

IV — prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V — cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI — permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII — submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII — manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX — observar as normas relativas às características dos veículos; 

X — efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI — cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ I.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITEN E. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

ÇLÁUSULA SEXTA: Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 
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1- regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 

delegado; 

II — aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III — extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV — autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V — fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI — zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII — estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII — garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONARIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I — advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II — encampação; 

III — caducidade ou rescisão; 

IV — desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V — anulação; e 
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VI — falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 

§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
pERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁ.RIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 

I — advertência; 
II — multa; 
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III — lacre; 

IV — suspensão da permissão para execução do serviço; 

V — retenção do veículo; 

VI — caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I — a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II — a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presi . e te 
do PODER PERMITENTE; e  

III — contra a decisão proferida pela autoridade, referida no in is, II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 

DO PRAZO 
	

Qj 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSICÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

ÇLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

j 
DA PUBLICACÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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O E TRANSPO TE ANATUR TURISMO 	 LTDA. 

3313 
E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 

igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1998 

PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIA 

TESTEMUNHAS: 

PUBLICADO 

Ern#21/LL9— 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 

E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 085/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 18 (dezoito ) dias do mês de novembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro 4
DETROlRJ, situada na Avenida Almirante Barroso, n.° 139 — 5.° andar, grupos 
501 e 503 , nesta Cidade, presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, 
doravante denominada PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu 
Presidente, LUIZ ARMANDO DE MATTOS e 2) a empresa VIAÇÃO VILA 
RICA LTDA. , com sede na Rua Alice, n ° 1972, Mesquita, inscrita no CGC/MF 
sob o n.° 28.730.877/0001-57, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, 
representada neste ato por JOSÉ MENDES DE ABREU e VITOR MANUEL 
LOPES VIEIRA ,na qualidade de representantes legais, na forma de seus atos 
constitutivos, Identidades n.° s W-554188-M e 4123, respectivamente, emitidas pela 
SE/DPMAF e OAB/RJ e por força de Lei n.° 2831, de 13 de novembro de 1997, 
publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário Oficial do mesmo Estado, e 
conforme o decidido no Processo Administrativo 11 ° E-10/132.948/98, assinam 
perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente Contrato de -Adesão, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
,U`t1 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo 1. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5Y , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art., 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I — manter a execução dos serviços já delegados; 
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II — prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 

Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
III — manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 

do serviço; 

IV — prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V — cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI — permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII — submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII — manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX — observar as normas relativas às características dos veículos; 

X — efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI — cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ I.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 
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1- regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 

delegado; 

II — aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III — extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV — autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V — fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI — zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII — estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII — garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I — advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II — encampação; 

III — caducidade ou rescisão; 

IV 	desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERIVIITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V — anulação; e 
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VI — falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 

§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.0  - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ânus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

  

CLÁUSULA OITAVA:  A PERIvIISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades:  

I — advertência; 
II — multa; 
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III — lacre; 

IV — suspensão da permissão para execução do serviço; 

V — retenção do veículo; 

VI — caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I — a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II — a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III — contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 

DO PRAZO 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvida 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  1 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERNIITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIA 

V A Ã 	RICA LTDA 

LUIZ PRESIDENTE 

AO VILA RIC LTDA. 

PUBLICADO 

Em 6/jL  
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 

igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1998 

TESTEM 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 

E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 086/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro 4 
DETRO/RJ, situada na Avenida Almirante Barroso, n.° 139 — 5.° andar, grupos 
501 e 503 , nesta Cidade, presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, 
doravante denominada PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu 
Presidente, LUIZ ARMANDO DE MATTOS e 2) a EMPRESA DE 
TRANSPORTES CONTINENTAL LTDA. , com sede na Estrada Plínio Casado, 
n 	° 4053, Belford Roxo, inscrita no CGC!lviF sob o n.° 30.774.731/0001-55, 
doravante denominada PERMISSIONARIA, representada neste ato por JOÃO 
MENECHINI NETO , na qualidade de representante legal, na forma de seus atos 
constitutivos, Identidade n.° 80743223-2, emitida pelo IFP e por força de Lei n.° 
2831, de 13 de novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, 
no Diário Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo 
Administrativo n ° E-10/133.243/98, assinam perante as testemunhas a seguir 
nomeadas, o presente Contrato de Adesão, mediante as seguintes çláusulas e 
condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços d9 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais nonnãs 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alteraçõe c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I — manter a execução dos serviços já delegados; 
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II — prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 
Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 

III — manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV  — prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V — cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI — permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII — submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII — manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX — observar as normas relativas às características dos veículos; 

X — efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI — cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre s, , eiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 
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1- regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestaçãod o0sço 
delegado; 

II — aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III — extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV — autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V — fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI — zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII — estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII — garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I — advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II — encampação; 

III — caducidade ou rescisão; 

IV — desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRI.A a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V — anulação; e 
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VI — falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 

§ 	i .° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
Ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA  

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de ta's atos. 

CLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas nest : ntra • de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMI 	' IA as 
seguintes penalidades: 

I — advertência; 
II — multa; 
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III — lacre; 

IV — suspensão da permissão para execução do serviço; 

V — retenção do veículo; 

VI — caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I — a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II — a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III — contra a decisão proferida pela autoridade, referida no incis 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, de 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 

DO PRAZO 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 

igual tear e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIA 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1998 

"PRESA DE 4":'NSPORTES CONTINENTAL LTDA. 

TESTEMUNHA 

  

  

PUBLICADO 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 

E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 087/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro --
DETRO/RJ, situada na Avenida Almirante Barroso, n.° 139 — 5.° andar, grupos 
501 e 503 , .nesta Cidade, presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n,° 1221/87, 
doravante denominada PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu 
Presidente, LUIZ ARMANDO DE MATTOS e 2) a empresa TRANSPORTE 
INTER IJNICIPAL LTDA. , com sede na Rua Alvarenga Peixoto, n ° 20, Vigário 
Geral, inscrita no CGC/MF sob o n.° 33.141.185/0001-03, doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por CARLOS AUGUSTO AMEN 
RODRIGUES ,na qualidade de representante legal, na fona de seus atos 
constitutivos, Identidade n.° 04263035-0, emitida pelo IFP e por força de Lei n.° 
2831, de 13 de novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, 
no Diário Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo 
Administrativo n ° E-10/132.354/98, assinam perante as testemunhas a seguir 
nomeadas, o presente Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 1° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I — manter a execução dos serviços já delegados; 
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II — prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 

Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
III — manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 

do serviço; 

IV — prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V — cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI — permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII — submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII — manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX — observar as normas relativas às características dos veículos; 

X — efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI — cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSION 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 
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I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 

delegado; 

II — aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III — extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV — autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V — fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI — zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII — estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII — garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

 

DA EXTINCÃO DA PERMISSÃO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I — advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II — encampação; 

III — caducidade ou rescisão; ç„ 
IV — desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 

mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V — anulação; e 
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VI — falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 

§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 

I — advertência; 
II — multa; 
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III — lacre; 

IV — suspensão da permissão para execução do serviço; 

V — retenção do veículo; 

VI — caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I — a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II — a impugnação contra a aplicação das demais penalidades prevista 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo President 
do PODER PERMITENTE; e 

~r\ 
III — contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 

acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato.\\

\\... 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intennunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 

DO PRAZO 	 ç'f 
Rua São Joaé, 35 - 15.0  andar - Contra - CEP 20010-020 - Rlo de Janeiro - RJ - Brasil - Tel.: 240-9100 



3417 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeir 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvida 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1998 
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